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     PORTARIA Nº 91 DE 23 DE ABRIL DE 2024. 
Dispõe sobre a retificação do valor dos proventos de Aposentadoria por 

Idade e Tempo de Contribuição da funcionária municipal, Maria Lucia Vieira, e 

dá providências. 

  

QUITÉRIA ROMÃO DA SILVA, Diretora Presidente do Instituto de 

Previdência dos Funcionários Municipais de Taiaçu – IPFMT, no uso de suas 

atribuições legais, e 

  
CONSIDERANDO o que ficou decidido no Processo do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, TC-00009976.989.21-0, e o que foi decidido Pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Processo 1001679-52.2022.8.26.0291, 

acerca da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, 
 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Fica retificado o valor do provento de Aposentadoria por Idade e 

Tempo de Contribuição da Sra. Maria Lucia Vieira, CPF. XXX.049.838-XX, 

homologado através da Portaria n.º 39 de 01 de julho de 2020, alterado pela Portaria nº 

53 de 01 de Setembro de 2021. O valor após retificação fica fixado em R$ 2.395,40 

(Dois Mil, Trezentos e Noventa e Cinco Reais e Quarenta Centavos). 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 01 de Abril de 2024. 

 

Taiaçu, 23 de Abril de 2024. 

 

 

_________________________ 
Quitéria Romão da Silva 

Diretora Presidente do IPFMT 

 
 
Registrado em livro próprio, com publicação do Diário Oficial Eletrônico do Município, na 

data de sua circulação. 
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